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DECRETO N° 158 DE 13 DE JANEIRO DE 2026

Nomeia a servidora Keila Maria Vieira para 
mandato definitivo no cargo de Diretora de 
Regulação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE, Estado de Goiás, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, Lei Complementar Municipal n° 130/2018 e Lei 
Complementar Municipal n° 357/2024,

CONSIDERANDO a Norma de Referência n° 4/2024, da Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico - ANA, que determinou a obrigatoriedade de mandatos fixos 
para os dirigentes das entidades reguladoras municipais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal n° 357/2024, 
especialmente em seu artigo 7o, que estabelece o exercício transitório das funções dos 
membros da Diretoria Colegiada, e que fixou em 31 de dezembro de 2025 o término do 
período de exercício transitório da Diretora de Regulação da Agência de Regulação dos 
Serviços Públicos de Saneamento Básico - AMAE;

CONSIDERANDO o início do mandato definitivo da referida dirigente;

DECRETA:

Art. Io Fica nomeada a servidora KEILA MARIA VIEIRA, inscrita no CPF n° 
***.368.931-** e na matrícula n° 3013918, para mandato definitivo no cargo de Diretora de 
Regulação (CDA-I), com início em 31 de dezembro de 2025 e término em 31 de dezembro 
de 2030, junto a Agência de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico - 
AMAE.

Art. 2° Fica revogado o Decreto n° 1.688, de 14 abril de 2025

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
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